
Fraude processual  
Art. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, 
o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o 
perito:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa, de um conto a dez contos de 
réis.  
Parágrafo único. Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, 
ainda que não iniciado, as penas aplicam-se em dobro.  
Favorecimento pessoal  
Art 348. Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade pública autor de crime a que é 
cominada pena de reclusão:  
Pena - detenção, de um a seis meses, e multa de duzentos mil réis a um conto de 
réis.  
§ 1° Se ao crime não é cominada pena de reclusão:  
Pena - detenção, de quinze dias a três meses, e multa, de cem mil réis a um conto 
de réis.  
§ 2° Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do 
criminoso, fica isento de pena.  
Favorecimento real  
Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos casos de co-autoria ou de receptação, 
auxílio destinado a tornar seguro o proveito do crime:  
Pena - detenção, de um a seis meses, e multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis.  
Exercício arbitrário ou abuso de poder  
Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as 
formalidades legais ou com abuso de poder:  
Pena - detenção, de um mês a um ano.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:  
I - ilegalmente recebe e recolhe alguem a prisão, ou a estabelecimento destinado 
a execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;  
II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de 
expedir em tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;  
III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a 
constrangimento não autorizado em lei;  
IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.  
Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança  
Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a 
medida de segurança detentiva:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  
§ 1° Se o crime é praticado à mão armada, por uma pessoa, ou mediante 
arrombamento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos.  
§ 2° Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se tambem a pena 
correspondente à violência.  
§ 3° A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime é praticado por 
pessoa sob cuja custódia ou guarda está o preso ou o internado.  


